
    Nº 1657, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021

DECRETO Nº 41.264, de 26 de fevereiro de 2021.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - Gestão 2021-2023.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em consonância com o
disposto no art. 7º da Lei nº 3.725, de 02 de junho de 1998, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar,
e revoga a Lei nº 2.627, de 17 de janeiro de 1992, a Lei Complementar nº 557, de 14 de julho de
2020, a qual autoriza a prorrogação da gestão dos conselhos municipais,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - Gestão 2021/2023, os membros titulares e suplentes, indicados pelos
órgãos e entidades que o compõem, como segue:

 

I – Representantes do Executivo Municipal:

 

a) Secretaria de Assistência Social

Titular: Jaciane Geraldo dos Santos

Suplente: Monica Bublitz Monich

Titular: Robson Richard Duvoisin

Suplente: Eloísa Aparecida Vieira

Titular: Luiz Eduardo Polizel Morante

Suplente: Denise Angela Mastroeni

 

b) Secretaria da Saúde

Titular: Rosimeri Fabiane Back

Suplente: Luiza Helena Cardoso dos Santos
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c) Secretaria de Educação

Titular:Marlene Terezinha Zimmer

Suplente: Eliene de Jesus Figueiredo Meyer

 

d) Fundações Municipais que Atuam com Crianças e Adolescentes

Titular: Anelise Falk Rosa

Suplente: Luis Fernando Rosa

 

e) Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

Titular: Samara Braun

Suplente: Josué Refatti

 

f) Secretaria de Habitação

Titular: Marcela Bona

Suplente: Inelore Jansen

 

g) Procuradoria Geral do Município

Titular: (Sem indicação)

Suplente: (Sem indicação)

 

II – Representantes das entidades não-governamentais:

 

a) Entidades de Atendimento à Criança e ao Adolescente, dentre as Filiadas à
Associação Joinvilense de Obras Sociais (AJOS)

Titular: Eunice Butzke

Suplente: Thiago Antônio Fagundes de Oliveira

 

b) Entidade de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

Titular: Douglas Christian Jung

Suplente: Jayne Jocelia dos Santos Prescendo

 

c) Associações de Pais e Professores (Apps)

Titular: Janaina Marceli Siewerdt Barbos

Suplente: Emerson Ramos Winter

 

d) Associações de Moradores

Titular: Jaqueline Aparecida Nascimento

Suplente: Elaine Villalba

 

e) Entidades Religiosas
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Titular: Haidy Rosanne Grigull

Suplente: Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

 

f) Indústria, Comércio e Prestadores de Serviço

Titular: Noeli Teresinha Chagas

Suplente: Gracieli Quilin Silveira

 

g) Clubes de Serviços

Titular: Claudia Cardoso Molina

Suplente: Ana Carolina de Castro Freitas Santos

 

h) Associações de Profissionais Liberais

Titular: Karla Flores de Lima

Suplente: Jurema Aparecida Melo

 

i) Sindicatos Laborais

Titular: Fernanda Muller

Suplente: Adalberto César Ignácio

 

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho é de 2 (dois) anos, contados de 26
de fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2023.

 

Art. 3º A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente é considerada de interesse público e não será remunerada.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 26 de fevereiro de 2021.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 10:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8452247 e o
código CRC 558D6983.

DECRETO Nº 41.297, de 26 de fevereiro de 2021.
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DECRETO Nº 41.297, de 26 de fevereiro de 2021.

 

Aprova alteração do Decreto nº 15.789, de 15 de
julho de 2009, com redação dada pelo Decreto nº
26.494, de 18 de março de 2016, do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR.

 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições em consonância com o
art. 3º e seus §§ e 4º, da Lei nº 3.169, de 21 de julho de 1995, que cria o Conselho Municipal de
Turismo, alterada pelas Leis nºs 5.597/06, 7.045/11 e 8.025/15 e do Decreto nº 15.789/09, alterado
pelo Decreto nº 26.494, de 18 de março de 2016,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado a alínea "b" e "e", do inciso I, do Parágrafo único, do art. 1º,
do Decreto nº 15.789, de 15 de julho de 2009, com redação dada pelo Decreto nº 26.494, de 18 de
março de 2016, passando a ser a seguinte redação:

 

"Parágrafo único. ...

I - ...

...

b) 01 (um) representante da Unidade de Desenvolvimento Rural – SAMA/UDR
(NR)

...

e) 01 (um) representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – SAMA
(NR)"

 

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho será de dois (02) anos, admitida sua
recondução por mais um período.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito Municipal

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8458171 e o
código CRC 51061910.

DECRETO Nº 41.298, de 26 de fevereiro de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.858, de
28 de agosto de 2020 e da Lei Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 7.000.000,00
(sete milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, na seguinte
classificação funcional programática:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.3.0.2001

Gestão da
Dívida

Pública -
SEFAZ

0.1.00 06 3.2.91 1.000.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.3.0.2001

Gestão da
Dívida

Pública -
SEFAZ

0.1.00 10 4.6.91 6.000.000,00

TOTAL 7.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.3.0.2001
Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ 0.1.00 11 3.1.91 6.000.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.3.0.2001
Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ 0.1.00 07 3.3.91 1.000.000,00

TOTAL 7.000.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8458188 e o
código CRC 359C4ACC.

DECRETO Nº 41.299, de 26 de fevereiro de 2021.

 

Altera a alínea "c", do inciso II, do art. 1º, do
Decreto nº 34.358, de 23 de maio de 2019, que
nomeia membros para integrar o Conselho
Deliberativo do Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS.
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para completar o atual mandato,
alterando a alínea "c", do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 34.358, de 23 de maio de 2019, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º...

I - ...

...

II - ...

...

c) Thiago Alberto Amorim - Companhia Águas de Joinville - CAJ" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 25 de fevereiro de 2021.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8458217 e o
código CRC E9B8225D.

DECRETO Nº 41.300, de 26 de fevereiro de 2021.

 

Altera o inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 34.731,
de 10 de junho de 2019, que nomeia os integrantes
do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Sustentável – “Conselho da Cidade” – Mandato
2019-2022, para completar o mandato atual

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com as Leis Complementares nº
261/2008 e  380/2012,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterada a composição estabelecida pelo inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 34.731, de 10 de junho de 2019, para completar o mandato atual, de 10/06/2019 a
09/06/2022, passando a vigorar com a seguinte redação:
 

"Art. 1º ...

I - ...

a) ...

1) Graziella Cristina Demantova

2) Marcel Virmond Vieira

3) Victor Albert Batista da Silva

4) Marco Aurélio Chianello

5) Schirlene Chegatti

6) Luiz Anselmo Merlin Tourinho

7) Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
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8) Rafael Bendo Paulino

9) Patrícia de Castro Pedro

10) Gisele Cristine da Silva

11) Irinéia da Silva

12) Giancarlo Schneider

13) Jean Rodrigues da Silva

14) Fabiano Lopes de Souza

15) André Mendonça Furtado Mattos

16) Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

17) Mônica Regina Corrêa

18) Regiane Cristina Klug Patrício

19) Eva de Souza Croll Moy

20) Marco Aurélio Correa

 

b) ...

1) Luiz Fernando Hagemann    

2) Thiago Boeing

3) Diego Felipe da Costa

4) Marcos Alexandre Polzin  

5) Sérgio José Brugnago

6) Luiz Carlos Moreira da Maia

7) Francine Olsen

8) Célia Nunes de Souza

9) Maria Cristina dos Santos

10) Giani Magali da Silva de Oliveira

11) Márnio Luiz Pereira

12) Helena Dausacker da Cunha Skrosk

13) Fabrício da Rosa

14) Paulo Mendes Castro

15) Caroline Antunes Rodrigues

16) Neide Mary Camacho Solon

17) Camila Cristina Kalef

18) Tiani Regina de Borba

19) Tatiana de Souza Sabatke

20) Cleusa Mara Amaral (NR)"

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8451991 e o
código CRC 059F9014.

DECRETO Nº 41.231, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Ellen Fabiane Weber, matrícula 53.391, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8444645 e o
código CRC 014F5718.
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DECRETO Nº 41.245, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Lucas Irineu Medeiros de Oliveira, matrícula 53.390, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8444711 e o
código CRC DADA35F4.

DECRETO Nº 41.246, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Mendel Campos, matrícula 53.389, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8444783 e o
código CRC 0C79FE9D.

DECRETO Nº 41.247, de 25 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marileia Fernandes Rodrigues, matrícula 53.385, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8444812 e o
código CRC A763CC04.

DECRETO Nº 41.248, de 25 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andreia Voss, matrícula 53.387, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8444829 e o
código CRC 2197F3FD.

DECRETO Nº 41.250, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Guilherme André Eger, matrícula 53.392, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8445717 e o
código CRC 280BB168.

DECRETO Nº 41.234, de 25 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Magaly Domingues de Siqueira, matrícula 53.393, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8451725 e o
código CRC B53B07DA.

DECRETO Nº 41.260, de 26 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosângela Hruschka, matrícula 53.394, para o cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8451912 e o
código CRC CDE5D372.

DECRETO Nº 41.283, de 26 de fevereiro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Sabrina Wantowski, matrícula 53.395, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8453788 e o
código CRC F77AC2B1.

DECRETO Nº 41.295, de 26 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Nayara Maia Machado Grah, matrícula 53.384, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8458142 e o
código CRC 008DD724.

DECRETO Nº 41.296, de 26 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cíntia dos Passos Moreira, matrícula 53.396, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8458151 e o
código CRC B09611B7.

DECRETO Nº 41.249, de 25 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Joél Constantino Placido, matrícula 53.388, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/02/2021, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8458829 e o
código CRC A0F111FE.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 17/2021

A Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto  Decreto nº 40.298 de 04 de Janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 606/2020, celebrada entre o Município de Joinville/Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente e a empresa Orbenk
Administração e Serviços Ltda. inscrita no CNPJ n° 79.283.065/0001, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação
exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria, copeiragem,  telefonista,
e carregamento e organização de materiais, com fornecimento de equipamentos.

 

I - Rafael Lanza,  matrícula nº 44267 - Efetivo;

II - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Efetivo;

III - Esthefani Cristine Lopes da Silva, matrícula 48714- Efetivo;

IV - Jose Augusto de Souza Neto, matrícula n° 53372 - Suplente;

V - Adriane Blank Dobrotnick, matrícula n° 24142 - Suplente;

VI - Dayane Candido Bento, matrícula nº 52960 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
termo de referência e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando ao preposto, em
tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.
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Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria SAMA nº
157/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 1589.

 

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436137 e o
código CRC 64900618.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 18/2021

A Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 40.298 de 04 de Janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Complementar
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.° 414/2020, firmado entre a Prefeitura de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a
empresa Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no CNPJ sob n.º
34.028.316/0028-23, cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de postagens para
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

 

I - Rafael Lanza, matrícula n° 44267 - Efetivo;

II - Magda Cristina Villanueva Franco, matrícula n° 53339 - Efetivo;

III -  Adriano Henrique Schwoelk, matrícula n° 38852 - Efetivo;

IV - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Suplente;

V - Adriane Blank Dobrotnick, matrícula n° 24142 - Suplente;

VI - Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48805 - Suplente;

 

Art. 2º Aos fiscais, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de compra, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada se refere ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar o cumprimento das disposições e das ordens emanadas pela unidade gestora,
informando em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de referência, termos do contrato, edital de licitação, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor a abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria
SAMA nº 121/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 1515.

 

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436431 e o
código CRC 7EB6F654.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 78/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL
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DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Jackson Nakatsukasa Venancio,
matrícula 91822, cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a
função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Fisioterapia, de 01/03/2021 até 30/04/2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436416 e o
código CRC E1D06B1E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 79/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Amália Roque de Andrade Lopes,
matrícula 88144, cargo Psicóloga, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva - Psicologia, de
01/03/2021 até 30/06/2021.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436574 e o
código CRC 9DF3034A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 80/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Leandro Silva de Avier, matrícula 91488,
cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Neurologia -
Fisioterapia, de 01/03/2021 até 31/03/2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436734 e o
código CRC B6FBDC5B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 81/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Nadia Gritte, matrícula 90566,
cargo Enfermeira, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Neurologia -
Enfermagem, de 01/03/2021 até 31/03/2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436877 e o
código CRC 98BB5EAA.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 28/2021-SEHAB
 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de contrato celebrado entre a Garagem
Moderna Ltda EPP e o Fundo Municipal de Terras Habitação Popular e Saneamento e

institui Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos
fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:
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I- Titulares:

1. Flávia  Luiza Tomazoni, matrícula 52984

2. Osmar Leon Silivi Junior, matrícula 18613

3. Raphael Paiva Urresta, matricula 53376

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43360

5. Célia Nunes de Souza, matrícula 18692

II- Suplentes:

1. Bruna Rodrigues, matrícula 42407

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora de saída e
retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

II - Comunicar formalmente sobre qualquer avaria encontrada nos veículos.

III - Solicitar manutenção preventiva e corretiva, prestando todas as informações
que se façam necessárias a execução dos serviços;

IV - Garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

V - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
200/2017 e Termo de Contrato nº 592/2019;

VI - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

VII - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

VIII - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IX- Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório

X - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais e
falhas no curso da execução dos serviços, notificando por escrito, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas

XI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais

XII- Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XIII- Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

XIV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses; 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados no artigo
1º, inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "4" e "5" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-
se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de
acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas
as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º
29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a PORTARIA Nº 09/2021-SEHAB, documento SEI nº 8359271

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 08:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8440362 e o
código CRC 6775C794.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA N° 27/2021-SEHAB

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 40/2018

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/202, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização
do Contrato nº 040/2018, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Habitação através
do Primeiro Termo de Sub-Rogação, e a empresa TAFAC ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA, inscrita no CNPJ 01.242.570/0001-50, neste ato representada por sua administradora, a
empresa IMOBILIÁRIA BETA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 03.884.753/0001-03, cujo objeto
é a locação do imóvel situado no endereço Rua Araranguá, nº. 397, bairro América, no município
de Joinville/SC, com área cadastrada de 1.926,62 m², objeto da matrícula nº. 80.461, Inscrição
Imobiliária nº. 13.20.33.73.0239.0000, registrado na 1ª Circunscrição Imobiliária, na forma de
Dispensa de Licitação nº 269/2018.

 

I- Titulares:

1. Flávia  Luiza Tomazoni, matrícula 52984

2. Osmar Leon Silivi Junior, matrícula 18613

3. Raphael Paiva Urresta, matricula 53376

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43360

5. Célia Nunes de Souza, matrícula 18692

II- Suplentes:

1. Bruna Rodrigues, matrícula 42407

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

V - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

VI - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VII - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

IX - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses; 

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados no artigo
1º, inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.
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Art. 4º Os servidores designados nas alíneas, "4" e "5" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-
se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de
acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas
as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º
29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a PORTARIA n° 10/2021-SEHAB, documento SEI nº 8360094

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 08:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8440186 e o
código CRC AAE1ED00.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 081/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 
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nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.193766-5, em face da
empresa P2 Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli (CNPJ nº 23.040.430/0001-32),
para apuração de eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 229/2020, no que tange à ausência de entrega dos itens contratados, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 8419653 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 25/02/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.193766-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
043/2021 (8189262), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8421874 e o
código CRC F2F056CC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 078/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.140916-2, em face da
empresa Matrix Sistemas e Serviços Ltda. (CNPJ nº 50.277.375/0001-71), para apuração
de eventual reconhecimento de dívida decorrente do Termo de Contrato nº 453/2014, no que tange
à continuidade na prestação dos serviços após o término da vigência contratual, sem contraprestação
à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 8384239 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 25/02/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.140916-2 será conduzido pelos
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membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
044/2021 (8298476), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8407070 e o
código CRC AD2298B8.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 021/2021/SEHAB

          Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana de interesse
específico.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere no
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do art. 13, II, e art. 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017,  art. 5º, II, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e aos art. 9º, § 4º e art. 10, II, do Decreto
Municipal nº 32.528/2018, RESOLVE:

   Art.1º Em atendimento ao  art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e os art. 15
e 16 do Decreto Municipal nº 32.528, de 14/08/2018 e mediante a validação da documentação
apresentada no processo referente ao Protocolo n° 59921/2018 e 38754/2020 , fica classificada para
fins de regularização fundiária urbana de interesse especifico- REURB-E, a área denominada 
como ''ADÃO DOS SANTOS DA SILVA", localizada na Rua Estrada Quiriri de Baixo, S/N,
bairro Distrito de Pirabeiraba. A área a ser regularizada corresponde a 01 (um) lote.

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 08:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430759 e o
código CRC 7239E0E9.
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PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Exoneração da função de Coordenador de Suporte e
Desenvolvimento.

PORTARIA Nº 2781/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social da Companhia Águas de
Joinville:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Exonerar, a pedido, a funcionária Aline Schafhauser Guimarães Machado da função de
Coordenador de Suporte e Desenvolvimento, em 28/02/2021;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8449924 e o
código CRC 7C75E437.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Nomeação para a função de Coordenador de Suporte e
Desenvolvimento.

PORTARIA Nº 2782/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social da Companhia Águas de
Joinville:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Nomear o funcionário Marco Antonio Werka para a função de Coordenador de Suporte e
Desenvolvimento, a partir de 01/03/2021;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8449991 e o
código CRC 14363AF9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 077/2021/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do
Credenciamento de nº 001/2017, de pessoas físicas
e/ou jurídicas prestadoras de serviços médicos, na
especialidade de colangiopancreatografia
retrógrada endoscópica (CPRE), a fim de atender
à demanda dos usuários do Sistema Único de
Saúde no Município de Joinville, especificamente
no Hospital Municipal São José  e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Processo de
Credenciamento de nº 001/2017 - credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas prestadoras de
serviços médicos, na especialidade de colangiopancreatografia retrógrada endoscópica do Hospital
Municipal São José:

Títulares:

I. Barbara do Amaral Pinto - Matrícula n° 73677;

II. Maria Iara Vieira Braga - Matrícula nº 94155;

III. Regina Martins de Souza - Matrícula nº 84133;

IV. Vinicius Barrea - Matrícula n° 84377.

Suplente:

I. Arnoldo Boege Junior - Matrícula n° 70211.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de
2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Títulares:

I. Barbara do Amaral Pinto - Matrícula n° 73677;

II. Maria Iara Vieira Braga - Matrícula nº 94155;

III. Regina Martins de Souza - Matrícula nº 84133;

IV. Vinicius Barrea - Matrícula n° 84377.
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Suplente:

I. Arnoldo Boege Junior - Matrícula n° 70211.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas
no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 458/2020, de 23 de setembro de 2020.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/02/2021, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 28/2021/SMS

 

O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no uso de suas atribuições
legais,

 

Considerando que a Lei Complementar Municipal nº 7/1993 dispõe, em seu art.
14, caput,  que "a ninguém é dado o direito de descumprir ordens, instruções, normas e medidas que
a autoridade de saúde prescrever, com objetivo de evitar e/ou de controlar a ocorrência, difusão e
agravamento das doenças transmissíveis e evitáveis";

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 6.259/1975, segundo a qual a
autoridade sanitária é obrigada a adotar, prontamente, as medidas indicadas para o controle
de doença transmissível, no que concerne a indivíduos, grupos populacionais e ambiente (art. 12),
bem como que, em tais situações, as pessoas físicas e as entidades públicas ou privadas ficam
sujeitas ao controle determinado pela autoridade sanitária (art. 13);

 

Considerando que, no âmbito do Município de Joinville, a direção única do
Sistema Único de Saúde é exercida pelo Secretário Municipal de Saúde, em conformidade com o
disposto no art. 9º, III, da Lei nº 8.080/1990;

 

Considerando que os indicadores epidemiológicos e as informações estratégicas
em saúde indicam a desaceleração do contágio por COVID-19 em Joinville;

 

Considerando a necessidade de equilíbrio das medidas de prevenção do contágio
por COVID-19 com o regular funcionamento dos serviços essenciais e atividades econômicas;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso VIII do art. 2º da Portaria nº
155/2020/SMS, de 25 de agosto de 2020, que passa a ter a seguinte redação:

 

"Art. 2º .............................

VIII- A lotação de cada veículo deverá ser limitada ao número de assentos
disponíveis, não ultrapassando 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade
nominal." (NR)

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 15/2021/SMS, de 05 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8451087 e o
código CRC FC3CE4A2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 27/2021/SMS

 

Dispõe sobre a operacionalização da medida de
isolamento determinada pela Portaria GM/MS nº
454/2020 e o acompanhamento domiciliar dos casos
suspeitos e confirmados de COVID-19.
 

O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais,

 

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas para o enfrentamento da emergência em saúde pública de importância
internacional oriunda do Coronavírus;
 

Considerando a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630, de 20
de março de 2020,que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

Considerando que a Lei Complementar Municipal nº 7/1993 dispõe, em seu art.
14, caput,  que "a ninguém é dado o direito de descumprir ordens, instruções, normas e medidas que
a autoridade de saúde prescrever, com objetivo de evitar e/ou de controlar a ocorrência, difusão e
agravamento das doenças transmissíveis e evitáveis"; e

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 6.259/1975, segundo a qual a
autoridade sanitária é obrigada a adotar, prontamente, as medidas indicadas para o controle
de doença transmissível, no que concerne a indivíduos, grupos populacionais e ambiente (art. 12),
bem como que, em tais situações, as pessoas físicas e as entidades públicas ou privadas ficam
sujeitas ao controle determinado pela autoridade sanitária (art. 13);

 

Considerando que, nos termos do art. 2º da Portaria GM/MS nº 454/2020, é
obrigatória, em todo o território nacional, a adoção da medida não-farmacológica de isolamento
domiciliar da pessoa com sintomas respiratórios e das pessoas que residam no mesmo endereço;

 

Considerando que, em conformidade com o disposto na Política Nacional de
Atenção Básica, aprovada pela Portaria GM/MS nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, são
atribuições do Agente Comunitário de Saúde "realizar visitas domiciliares com periodicidade
estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para o
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monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial atenção às pessoas
com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares"; "identificar e
registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica
relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de
doenças infecciosas e agravos"; e "identificar casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os
usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde
responsável pelo território";

 

RESOLVE:

 

Art. 1º A operacionalização da medida de isolamento determinada pela Portaria
GM/MS nº 454/2020 e o acompanhamento domiciliar dos casos confirmados de COVID-19 passam
a ser normatizados nos termos desta Portaria.

 

Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 2º, I, da Lei nº 13.979/2020 e no
art. 2º e seguintes da Portaria GM/MS nº 454/2020, para contenção da transmissibilidade da
COVID-19, deverá ser adotado, como medida não-farmacológica, o isolamento domiciliar da
pessoa que apresentar resultado de exame positivo para o SARS-CoV-2.

Parágrafo único. A medida de isolamento perdurará pelo período indicado no
atestado médico, limitada à duração máxima de 14 (quartorze) dias.

 

Art. 3º Nas hipóteses em que a equipe de saúde verificar, no curso de qualquer
atendimento em serviço de saúde localizado no Município, que uma determinada pessoa apresenta
resultado de exame positivo para o SARS-CoV-2, competirá ao profissional médico prescrever, por
meio de atestado, a medida não-farmacológica de isolamento domiciliar, nos moldes do art. 2º desta
Portaria.

§ 1º O atestado emitido pelo profissional médico que determinar a medida de
isolamento deverá indicar a necessidade de isolamento das pessoas residentes no mesmo endereço.

§ 2º Para emissão dos atestados médicos de que trata o § 1º, é dever da pessoa
diagnosticada com COVID-19 informar ao profissional médico o nome completo das demais
pessoas que residam no mesmo endereço, sujeitando-se à responsabilização civil e criminal pela
omissão de fato ou prestação de informações falsas.

§ 3º Para as pessoas assintomáticas que residem com a pessoa diagnosticada com
COVID-19 será possível a emissão de novo atestado médico de isolamento caso venham a
manifestar sintomas respiratórios ou tenham resultado laboratorial positivo para o SARS-CoV-2.

§ 4º Na mesma oportunidade, a pessoa submetida ao isolamento manifestará
ciência sobre a necessidade de cumprimento da medida, inclusive no que diz respeito a seus contatos
domiciliares, bem como seu consentimento livre e esclarecido, que serão registrados por meio
do preenchimento e da assinatura de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido e Termo de
Declaração, conforme modelos disponíveis nos anexos desta Portaria.

§ 5º Na hipótese de recusa na assinatura do Termo de Consentimento Livre e
Esclarecido e do Termo de Declaração, a equipe de saúde deverá efetuar registro da recusa e das
orientações prestadas, que será arquivado na unidade responsável pelo atendimento, respeitado o
sigilo médico.

 

Art. 4º As Equipes de Atenção Primária e da Estratégia Saúde da Família
realizarão, por intermédio dos Agentes Comunitários de Saúde, o acompanhamento domiciliar
periódico das pessoas diagnosticadas com COVID-19.

§ 1º Nota Técnica da Diretoria de Atenção Primária à Saúde disporá sobre a
periodicidade, os meios e os parâmetros a serem observados no acompanhamento de que trata o
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caput, bem como sobre o checklist a ser preenchido a cada contato realizado pela equipe de saúde.

§ 2º A partir das informações levantas por meio dos contatos, a equipe de saúde
acompanhará, entre a população adscrita, possíveis casos de agravamento das condições clínicas dos
pacientes, providenciando os encaminhamentos e intervenções necessários ao adequado
atendimento de suas necessidades de saúde.

 

Art. 5º Se porventura for constatado, durante o acompanhamento domiciliar
periódico, o descumprimento da medida de isolamento prevista no art. 2º, I, da Lei nº 13.979/2020
e no art. 2º e seguintes da Portaria GM/MS nº 454/2020, a unidade de saúde deverá comunicar
prontamente tal fato às autoridades sanitárias, de forma a possibilitar a adoção das providências
cabíveis.

§ 1º Nos termos do art. 4º do Decreto nº 38.867, de 27 de julho de 2020, se
constatado o cometimento de infração de natureza sanitária, as autoridades competentes poderão
aplicar de imediato as penalidades cabíveis, inclusive com eventual imposição de
multa, paralelamente à tramitação normal do auto de infração respectivo.

§ 2º Anteriormente à comunicação prevista no caput, a equipe de saúde deverá,
sempre que possível, verificar se consta, em nome da pessoa submetida à medida de isolamento,
qualquer registro de agendamento e/ou atendimento de saúde para o horário da tentativa de contato.

 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 145/2020/SMS.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência
limitada à duração da situação de emergência decorrente da pandemia de COVID-19.

 

 
 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário da Saúde

 
 

 

 

ANEXO I

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

 

Eu, __________________________________________, RG nº
___________________, CPF nº ___________________declaro que fui devidamente informado(a)
pelo médico(a) Dr.(a) __________________________________sobre a necessidade de isolamento
a que devo ser submetido, com data de início _______________, previsão de término__________,
local de cumprimento da medida_____________ ,bem como as possíveis consequências da sua não
realização.

 

( ) Paciente

( ) Responsável

 

Assinatura: ____________________________ Identidade Nº:
___________Nome: ____________ Grau de Parentesco: ______________
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Data: ______/______/______ Hora: ______: ________

 

Deve ser preenchido pelo médico:

 

Expliquei o funcionamento da medida de saúde pública a que o paciente acima
referido está sujeito, ao próprio paciente e/ou seu responsável, sobre riscos do não atendimento da
medida, tendo respondido às perguntas formuladas pelos mesmos. De acordo com o meu
entendimento, o paciente e/ou seu responsável, está em condições de compreender o que lhes foi
informado. Deverão ser seguidas as seguintes orientações:

_______________________________________________________________

Nome do médico: _______________________________

Assinatura_________________________

CRM _____________

 

ANEXO II

TERMO DE DECLARAÇÃO

 

Eu, ________________________, RG nº ___________________, CPF
nº____________, residente e domiciliado na _______________________________ Bairro
________________, CEP , na cidade de ________________, Estado_________, declaro que fui
devidamente informado(a) pelo médico(a) Dr.(a) ____________________ sobre a necessidade de
isolamento a que devo ser submetido(a), bem como as pessoas que residem no mesmo endereço ou
dos trabalhadores domésticos que exercem atividades no âmbito residencial, com data de início
_______________, previsão de término __________, local de cumprimento da medida
_____________ .

Declaro, ainda, que estou ciente de posso ser responsabilizado pelo
descumprimento da medida de isolamento, inclusive com aplicação de multa, sem prejuízo de
eventual responsabilização civil ou criminal.

 

Nome das pessoas que residem no mesmo endereço que deverão cumprir medida de isolamento
domiciliar:

1.____________________________________________

2.____________________________________________

3.____________________________________________

 

______________________________
Assinatura da pessoa sintomática ou diagnosticada com COVID-19

 

Data: ______/______/______ Hora: ______: ________
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8449849 e o
código CRC 3CF1D0C4.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

Portaria 8/2020

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

e os servidores Marlon da Costa, matrícula 43492 e Jonatan Tonon, matrícula
42876, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Deleon da Rosa, matrícula 44023 e Danuza Cristina Simas da Costa,
matrícula 27297, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor José Ricardo Schutz, matrícula 49253.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8431007 e o
código CRC E27EA016.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

Portaria 7/2021
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O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

e os servidores Rhuana Maia, matrícula 49102 e Jonatan Tonon,
matrícula 42876, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Deleon da Rosa, matrícula 44023 e Danuza Cristina Simas da Costa,
matrícula 27297, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Andressa Moreira Icker, matrícula 49166.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430652 e o
código CRC 8E8F2120.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Instaura Comissão de Sindicância para avaliação dos
gastos realizados com publicidade em dezembro de
2020.

PORTARIA 2780/2021

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear, para compor a Comissão de Sindicância 001/2021, a fim de avaliar os gastos
realizados com publicidade em dezembro de 2020, os seguintes funcionários:

 

Presidente

Gabriel Chaiben Cavichiolo

 

Demais membros
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 Giuliano Gonçalves Silva

Thiago Aucelirio da Cunha

 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar relatório conclusivo, cujo
início dos trabalhos da comissão será contado a partir da publicação desta.

Art. 3º Após conclusão do trabalho proposto, considera-se a extinção da Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 17:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8420380 e o
código CRC CB236F00.

 

EXTRATO SEI Nº 8437343/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 437/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e Ricardo Suzuki, CPF
nº 942.862.998-72, que versa sobre a contratação de Consultor Individual (CI) especializado em
Estruturas, com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente à
Revisão dos Estudos de Alternativas, Anteprojeto e Elaboração dos Projetos Executivos das Obras
de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na sub-bacia hidrográfica
do rio Itaum-Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", através do processo de
Seleção de Consultor Individual nº 051/2019, assinada em 24/02/2021. 1º) Consoante solicitação no
memorando nº 7851518, referente o documento SEI nº 7468029, onde se lê: 1º) Através do
presente termo, o Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC - Coluna 39”,
referente aos seguintes períodos acumulados: de maio/2018 a abril/2019, em 2,0208% (dois inteiros
e duzentos e oito décimos de milésimos por cento), de maio/2019 a abril/2020, em 5,3972% (cinco
inteiros e três mil, novecentos e setenta e dois décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim,
o saldo contratual de R$ 60.221,00 (sessenta mil duzentos e vinte e um  reais) para R$ 64.753,89
(sessenta e quatro mil setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e nove centavos). (...) III. Os
efeitos do presente termo retroagem à maio/2019, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 24,84 (vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos), que corresponde à
diferença da nota fiscal  emitida em 31/10/2019, conforme Informação SEI nº 7467735. Leia-se: 1º)
Através do presente termo, o Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC -
Coluna 39”, referente aos seguintes períodos acumulados: de maio/2018 a abril/2019, em 2,0208%
(dois inteiros e duzentos e oito décimos de milésimos por cento), de maio/2019 a abril/2020, em

41 de 116

Nº 1657, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021



5,3972% (cinco inteiros e três mil, novecentos e setenta e dois décimos de milésimos por cento). I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 60.156,32 (sessenta mil cento e cinquenta e seis reais e
trinta e dois centavos) para R$ 64.689,21 (sessenta e quatro mil seiscentos e oitenta e nove reais e
vinte e um centavos). (...) III. Os efeitos do presente termo retroagem à maio/2019, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de R$ 24,84 (vinte e quatro reais e oitenta e quatro
centavos), que corresponde à diferença da nota fiscal  emitida em 31/10/2019, conforme Informação
SEI nº 8185884.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437343 e o
código CRC 87A0A8D4.

 

EXTRATO SEI Nº 8380361/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Permissão de Uso Onerosa de Bem Público nº 003/2011 – celebrado(a) entre o Município de
Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, representada pela Sra. Schirlene
Chegatti, e a empresa contratada Hortifrutigranjeiros Azulão Ltda-ME, inscrita no CNPJ nº
03.609.574/0001-50, que versa sobre a a outorga de permissão de uso do bem público sobre espaço
físico da Central de Abastecimento de Joinville – CEASA, na forma de Concorrência nº 001/2010.
O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período acumulado de
janeiro/2020 à dezembro/2020, em 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco centésimos por
cento). I. Alterando assim, o valor mensal do contrato de R$ 590,15 (quinhentos e noventa reais e
quinze centavos) para R$ 622,31 (seiscentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos). II. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente através do memorando
SEI  nº 7955738 e sendo previsto na Cláusula Primeira, Parágrafo Quarto: “Os valores mensais
serão corrigidos anualmente pelo índice INPC.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir
de janeiro/2021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8380361 e o
código CRC F29856C7.

 

EXTRATO SEI Nº 8380565/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Permissão de Uso Onerosa de Bem Público nº 004/2011 – celebrado(a) entre o Município de
Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, representada pela Sra. Schirlene
Chegatti, e o Sr. Willian Esser Schroeder, CPF nº 036.942.899-41, que versa sobre a outorga de
permissão de uso do bem público sobre espaço físico da Central de Abastecimento de Joinville –
CEASA, na forma de Concorrência nº 001/2010. O Município reajusta o Contrato pelo índice
“INPC”, referente ao período de janeiro/2020 à dezembro/2020, em 5,45% (cinco inteiros e
quarenta e cinco centésimos por cento). I. Alterando assim, o valor mensal do contrato de R$
1.512,30 (um mil quinhentos e doze reais e trinta centavos) para R$ 1.594,72 (um mil quinhentos e
noventa e quatro reais e setenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de de Agricultura e Meio Ambiente através do memorando SEI  nº 7955756 e sendo
previsto na Cláusula Primeira, Parágrafo Quarto: “Os valores mensais serão corrigidos anualmente
pelo índice INPC.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de janeiro/2021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8380565 e o
código CRC 7CF6B9D3.

 

EXTRATO SEI Nº 8380829/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 19 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Permissão de Uso Onerosa de Bem Público nº 008/2011 – celebrado(a) entre o Município de
Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, representada pela Sra. Schirlene
Chegatti, e a empresa contratada Hortifrutigranjeira Vilson Schwitzky Ltda- M E , inscrita
no CNPJ nº 85.354.736/0001-10 que versa sobre a outorga de permissão de uso do bem público
sobre espaço físico da Central de Abastecimento de Joinville – CEASA, na forma de Concorrência
nº 001/2010. O Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período
acumulado de janeiro/2020 à dezembro/2020, em 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco
centésimos por cento). I. Alterando assim, o valor mensal do contrato de R$ 289,05 (duzentos e
oitenta e nove reais e cinco centavos) para R$ 304,80 (trezentos e quatro reais e oitenta centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente através do
memorando SEI  nº 7955772 e sendo previsto na Cláusula Primeira, Parágrafo Quarto: “Os valores
mensais serão corrigidos anualmente pelo índice INPC.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-
se a partir de janeiro/2021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8380829 e o
código CRC 1568FD74.

 

EXTRATO SEI Nº 8437264/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 083/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Adobe
Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.154.345/0001-62, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para recuperação e restauração de edificação histórica construída na técnica
do enxaimel, na Escola Municipal Prof. Júlio Machado da Luz, na forma de Concorrência nº
137/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC -DI”, referente
ao período acumulado de agosto/2019 a julho/2020, em 4,29% (quatro inteiros e vinte e nove
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 37.398,72 (trinta e sete mil
trezentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos) para R$ 39.003,13 (trinta e nove mil três
reais e treze centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
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do ofício nº 6949980, com a anuência da Secretaria de Educação através
do memorando nº 7552896 - SED.UIN e Justificativa nº 7553034 - SED.UIN e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-
Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os
efeitos do presente termo retroagem à agosto/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 17.715,41 (dezessete mil setecentos e quinze reais e quarenta e um centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 26/08/2020 à 09/12/2020, conforme
Informação SEI nº 8267711.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437264 e o
código CRC 21546CC5.

 

EXTRATO SEI Nº 8437512/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 617/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada Conpla Construções e Planejamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.130.170/0001-
55, que versa sobre a contratação de empresa para requalificação asfáltica das ruas: Rua Agulhas
Negras, Rua Elpídio Lemos, Rua Érico Machado, Rua Fátima (trecho 1 : Rua Vicente Leporace /
Rua Guanabara e trecho 2 : Rua Mercês / Rua Florianópolis), Rua João da Costa Júnior, Rua Maria
Julia Pereira da Costa, Rua Santa Luisa de Marilac e Rua Teresópolis, na forma da Concorrência nº
192/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC -DI”, referente
ao período acumulado de agosto/2019 a julho/2020, em 4,29% (quatro inteiros e vinte e nove
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 914.271,63 (novecentos e
quatorze mil duzentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos) para R$ 953.493,88
(novecentos e cinquenta e três mil quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 7560927, com a anuência da
Secretaria de Infraestrutura Urbana através do memorando nº 7561013 - SEINFRA.UNP,
nº 7572548 - SEINFRA.UCG e informação nº 7561192 - SEINFRA.UNP e, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-
Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os
efeitos do presente termo retroagem à agosto/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 95.818,93 (noventa e cinco mil oitocentos e dezoito reais e noventa e três
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centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais  emitida em 14/09/02020 e 23/10/2020,
conforme Informação SEI nº 7639375.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437512 e o
código CRC F17B5A9E.

 

EXTRATO SEI Nº 8399980/2021 - SECULT.UAD.AAD

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2021.

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Cultura e Turismo, em
atendimento ao item II.II.II.V do Termo de Referência SEI nº 1888778 - SECULT.UAD,  anexo
ao Termo de Contrato nº 394/2018, firmado com a empresa Qualiterm Ar Condicionado LTDA
ME, leva ao conhecimento dos interessados, os orçamentos  apresentados para substituição de
peças, componentes e acessórios a serem instalados Arquivo Histórico de Joinville, Casa da Cultura,
Museu Casa Fritz Alt e Museu Sambaqui de Joinville . Concede-se um prazo de 3 (três) dias,
contados a partir da data da publicação, para manifestação pública acerca dos produtos e preços
propostos com vistas a obtenção de menor preço.

 

Item Descrição Qtde
Qualiterm AR Trade Proterm

Valor Valor Valor

1
Controle Remoto AR Condicionado Split Elgin 30.000

btus
1 R$ 307.00 R$ 420.00 R$ 435.00

2
Controle Remoto AR Condicionado Split Elgin 9.000

btus
1 R$ 307.00 R$ 420.00 R$ 435.00

3 Filtro Secador 1/2 com porca 3 R$ 140.00 R$ 190.00 R$ 215.00

4 Correia AX 33 4 R$ 70,00 R$ 110.00 R$ 90.00

5 Válvula de expansão 5TR R 22 2 R$ 650.00 R$ 810.00 R$ 790.00

6 Motor do ventilador evap Consul CBC09OBBNA 1 R$ 420.00 R$ 580.00 R$ 650.00

7 Compressor SCROLL 60.000 btus 1
R$

2.670.20
R$

3.050.00
R$

2.888.00

8 Placa eletrônica principal Elgin 1 R$ 770.00 R$ 900.00 R$ 920.00

 TOTAL  
R$

6.474.20
R$

8.000.00
R$

7.913.00
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Documento assinado eletronicamente por Alessandro Bussolaro,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2021, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 24/02/2021, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/02/2021, às 08:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8399980 e o
código CRC 622C21DB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: METALURGICA VOIGT - EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

24 TUBO HIDRÁULICO Unidade 40 R$ 284,00

Marca: VOIGT
Fabricante: VOIGT

Modelo / Versão: TAMPÃO ART.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPÃO CIRCULAR EM FERRO FUNDIDO DUCTIL(NBR 10160),

ARTICULADO, CLASSE MÍNIMA 400 KN,PARA POÇO DE VISITA DE REDE DE ÁGUA (LIMPEZA
EMANUTENÇÃO), CONSTITUÍDO DE TAMPA E TELAR,COM ANCORAMENTO E TRAVAMENTO (O

CONJUNTOTELAR E TAMPA DEVERÁ SER FORNECIDA COM ANELEM ELASTOMERO OU POLIETILENO
PARA APOIO DATAMPA, SENDO ESTE PRESO AO TELARDIFICULTANDO A RETIRADA DO

ANEL).ARTICULAÇÃO COM ABERTURA DEAPROXIMADAMENTE 110 GRAUS, SUPERFÍCIEMETALICA
ANTIDERRAPANTE, COM INSCRIÇÃO"ÁGUAS DE JOINVILLE" E "ÁGUA", MARCA DOFABRICANTE NO

TELAR E NA TAMPA, PERFEITOASSENTAMENTO TAMPA E TELAR. FABRICADACONFORME NORMA NBR
10160, COM REVESTIMENTOEM PINTURA BETUMINOSA. DN 600.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/02/2021, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8451513 e o
código CRC 1FB46845.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA:  C. E. MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS - EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

12 TUBO HIDRÁULICO Unidade 300 R$ 85,00

Marca: C&M
Fabricante: C&M

Modelo / Versão: C&M
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER, EM PVC RÍGIDO DEFOFO, COM BOLSAS EJUNTA

ELÁSTICA INTEGRADA, PARA TUBO DE PVC DEFOFO NBR7665. DN 150.

19 TUBO HIDRÁULICO Unidade 50 R$ 9,50

Marca: GIBABOR
Fabricante: GIBABOR

Modelo / Versão: GIBABOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA JGS,

PARAUTILIZAÇÃO EM TUBOS DE FERRO FUNDIDO DÚCTILEMPREGADOS EM CANALIZAÇÕES SOB
PRESSÃO E FABRICADOSCONFORME AS NBR 7675, NBR 8318 E NBR 7560. O ANEL DEBORRACHA DEVE

ATENDER A NBR 7676 COM FORMA EDIMENSÕES COMPATÍVEIS COM AS TOLERÂNCIAS
DIMENSIONAISPRESCRITAS PARA AS PONTAS E BOLSAS NAS NBR 7674 E NBR13747. DN 150.

21 TUBO HIDRÁULICO Unidade 50 R$ 14,00

Marca: C&M
Fabricante: C&M

Modelo / Versão: C&M
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 45° EM PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSA COM

JUNTAELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA(NBR 5647). ACOMPANHA ANÉIS DE
BORRACHA. DN 50/DE 60 MM.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/02/2021, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8451051 e o
código CRC A9CF05E5.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VIA D'ÁGUA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO
HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

7 TUBO HIDRÁULICO Unidade 1500 R$ 1,00

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: CAP EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL

(NBRNM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 3/4".

13 TUBO HIDRÁULICO Unidade 160 R$ 39,00

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: CURVA 90° EM PVC, RAIO LONGO, COM PONTA E BOLSA DE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 90° EM PVC, RAIO LONGO, COM PONTA E BOLSA DE

JUNTAELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, FABRICADACONFORME NORMA ABNT NBR
10569, PARA TUBOS EM PVCMACIÇO (NBR 7362) ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DEBORRACHA

(NBR 9051 E NBR 9063). DN 150

18 TUBO HIDRÁULICO Unidade 350 R$ 1,45

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: TÊ 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA RO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL(NM

ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1/2"

27 TUBO HIDRÁULICO Unidade 300 R$ 30,00

Marca: AGRU
Fabricante: AGRU

Modelo / Versão: 27 LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 17, PN 10, FAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 27 LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 17, PN 10,

FABRICADACOM COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM ASNORMAS EN 12201-3 e a ABNT
NBR 15593. COR PRETA. DE 63 MM.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/02/2021, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8450810 e o
código CRC 83953FDA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

3 TUBO HIDRÁULICO Unidade 2000 R$ 1,95

Marca: POLIERG
Fabricante: POLIERG

Modelo / Versão: 20 X 1/2"
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição dos materiais conforme o Edital.

4 TUBO HIDRÁULICO Unidade 50 R$ 9,30

Marca: HIDROTAM
Fabricante: HIDROTAM
Modelo / Versão: DN50

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição dos materiais conforme o Edital.

17 TUBO HIDRÁULICO Unidade 30 R$ 7,00

Marca: BELENUS
Fabricante: BELENUS

Modelo / Versão: 16X80
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição dos materiais conforme o Edital.

23 TUBO HIDRÁULICO Unidade 20 R$ 880,00

Marca: PAM
Fabricante: SAINT GOBAIN

Modelo / Versão: DN300
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição dos materiais conforme o Edital.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/02/2021, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8450321 e o
código CRC 8211A62D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8408584/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 30/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada A.V Comércio
Atacadista Eireli - inscrita no CPNJ nº 16.858.182/0001-76, que versa sobre a aquisição de
materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso doméstico em geral,
para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2019, assinada em 22/02/2021, no valor de R$ 104,00 (cento e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8408584 e o
código CRC 562F4D55.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8408665/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 32/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada A.V Comércio
Atacadista Eireli - inscrita no CPNJ nº 16.858.182/0001-76, que versa sobre a aquisição de
materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso doméstico em geral,
para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2019, assinada em 22/02/2021, no valor de R$ 104,00 (cento e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8408665 e o
código CRC A83F6FD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8409706/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 43/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada AGL - Comércio de Gêneros Alimentícios
Ltda. - inscrita no CPNJ nº 76.051.036/0001-66, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios (diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 283/2020, assinada
em 22/02/2021, no valor de R$ 1.335,00 (Mil reais e trezentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8409706 e o
código CRC C03113F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8430593/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 44/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Alta Comercial Eireli - inscrita no CPNJ nº
05.076.619/0001-01, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à
elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 283/2020, assinada em 23/02/2021, no valor de R$ 29.940,00
(vinte e nove mil novecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430593 e o
código CRC FB06910B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8408637/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 52/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegai Feldhaus, e a empresa contratada Braven Foods Ltda - inscrita no CPNJ nº
22.658.811/0001-17, que versa sobre a aquisição de alimentação especial destinada à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 204/2020, assinada em 22/02/2021, no valor de
R$ 8.960,00 (oito mil e novecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8408637 e o
código CRC 271ADD05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8408765/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 36/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto
- inscrita no CPNJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de higiene,
limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso doméstico em geral, para atender às
unidades e sede da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2019, assinada em 22/02/2021, no valor de R$ 381,78 (trezentos e oitenta e um reais e setenta e
oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8408765 e o
código CRC 05DD1311.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8408747/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 35/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto
- inscrita no CPNJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de higiene,
limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso doméstico em geral, para atender às
unidades e sede da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2019, assinada em 22/02/2021, no valor de R$ 283,50 (duzentos e oitenta e três reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8408747 e o
código CRC ECB09E13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8408696/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 34/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto
- inscrita no CPNJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de higiene,
limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso doméstico em geral, para atender às
unidades e sede da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2019, assinada em 22/02/2021, no valor de R$ 283,50 (duzentos e oitenta e três reais e
cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8408696 e o
código CRC 513B4125.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8408646/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 31/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada A.V Comércio
Atacadista Eireli - inscrita no CPNJ nº 16.858.182/0001-76, que versa sobre a aquisição de
materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso doméstico em geral,
para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2019, assinada em 22/02/2021, no valor de R$ 104,00 (cento e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8408646 e o
código CRC FEDC18D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8449070/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 311/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 1018/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
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Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020, assinada em 25/02/2021, no valor de R$ 30.202,20
(trinta mil, duzentos e dois reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/02/2021, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8449070 e o
código CRC A8ADD415.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8448812/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 142/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ODONTO BLU
COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA EPP - inscrita no CNPJ nº
79.291.878/0001-83, que versa sobre a Aquisição de periféricos e equipamentos odontológicos
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC PMAQ - na forma do Pregão Eletrônico nº 258/2020, assinada em 21/01/2021,
no valor de R$ 18.895,00 (dezoito mil oitocentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/02/2021, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8448812 e o
código CRC 756C1B33.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8424318/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 24 de fevereiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 020/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: METAQUIMICA PRODUTOS LTDA

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021

VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias

VALOR:  R$ 5.744,04 (cinco mil setecentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2021, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8424318 e o
código CRC AD8F9C91.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8436494/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
105/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, representada pelo Sr. Marlon Diniz
Pereira, que versa sobre a aquisição de peças pré-moldadas de concreto (lajota retangular),
destinadas a recomposição do pavimento e a melhoria da pista de rolamento das vias urbanas
do Município de Joinville - Pregão Eletrônico nº 143/2020, assinado em 24/02/2021, com a
vigência  até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 2.325.000,00 (Dois milhões e trezentos e
vinte e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436494 e o
código CRC 17EDCCD6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8449696/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 017/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA:  SHIELD SEGURANCA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DIAGNÓSTICO DE SEGURANÇA
CIBERNÉTICA E ADERÊNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS Nº 13.709/18.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2020.

VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/02/2021, às 10:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8449696 e o
código CRC 06FD02F8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8380336/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do
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credenciamento nº 010/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Flavio Martins Alves, e a empresa Banco do Brasil S.A, inscrita
no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, representada pelo Sr. Marcelo Reali Andreola, que versa sobre
o credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco
Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários
e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, na forma de Credenciamento nº 317/2018.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 15 (quinze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 17/07/2022 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 20/02/2022. Justifica-se em conformidade
com o memorando SEI nº 7591120 - SEFAZ.UGA e Parecer Jurídico SEI nº 7875315 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8380336 e o
código CRC E599ABE2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8353187/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
192/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretária de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Leasingville Transportes Ltda - inscrita
no CNPJ n° 14.831.035/0001-87, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 064/2017. O Município adita o
contrato alterando a razão social da contratada de Transportadora Ivan Ltda ME para Leasingville
Transportes Ltda. Oportunamente, através do presente termo, o Município adita o
contrato alterando o representante legal da empresa, passando o Sr. Vilmar da Cunha,  RG n°
6.503.722, CPF n° 113.360.929-55 a assinar eletronicamente o presente Contrato. Justifica-se em
conformidade com os memorandos SEI nº 8113235 - SAS.UAF, Anexo SEI nº 7680084 e Parecer
Jurídico SEI nº 8276175 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8353187 e o
código CRC AFFC20DA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8373862/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
028/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa Kandir Transportes e Serviços Ltda, inscrita
no CNPJ nº 85.376.150/000157, representada pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa sobre a
contratação de Caminhão Pipa 10.000 litros para atender os serviços de Zeladoria pública realizados
pela Subprefeitura nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Presencial n°
197/2016. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 21/06/2022 e 02/04/2022, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 8046885 - SPS.NAD, Anexo SEI
nº 8047060 e Parecer Jurídico SEI nº 8314500 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8373862 e o
código CRC 1660A601.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8423281/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2021.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
369/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa MVK Engenharia e Construções Ltda - ME,
inscrtita no CNPJ nº 26.204.926/0001-92, representada pelo Sr. Douglas Vill, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para
elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 unidades escolares, na forma de Pregão
Eletrônico nº 057/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de
vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para os dias 20/04/2023 e o prazo de
execução em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 16/05/2021, com efeitos a contar
de 16/11/2020. Em conformidade com os memorandos SEI nº 7411453 e 8160214 - SED.UIN,
Anexo SEI nº 7389527, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 8158757, Justificativa SEI
nº 7410294 e Parecer Jurídico SEI nº 8369513 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2021, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8423281 e o
código CRC 7D5DE394.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8452574/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 055/2019, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa JUAREZ AUGUSTO SELVA INSTRUMENTOS CIRURGICOS - EPP
- inscrita no CNPJ nº 00.397.450/0001-60, representada pelo Sr. Juarez Augusto Selva, que versa
sobre contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva, Afiação e
Gravação Eletroquímica de Instrumentais Cirúrgicos para o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 024/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses e de execução em 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias, alterando
seus vencimentos para o dia 13/03/2022. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº
8002991/2021 e Despacho SEI nº 8006634/2021.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/02/2021, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

61 de 116

Nº 1657, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/02/2021, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8452574 e o
código CRC 345C6711.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8450162/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEAN CARLOS CIKANOVICIUS no Concurso
Público - Edital 004-2019-SGP no Cargo 0314 - Guarda Municipal, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 11.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8450162 e o
código CRC C484F526.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8450952/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RANGEL ELISANDRO GODINHO no Concurso
Público - Edital 004-2019-SGP no Cargo 0314 - Guarda Municipal, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 11.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8450952 e o
código CRC 5F3EB390.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8451500/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE DA SILVA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos convocá-
la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8451500 e o
código CRC CF0A73D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8451745/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CELIA APARECIDA DOS SANTOS
RODRIGUES no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor
Educação Infantil 100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8451745 e o
código CRC B48D183A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8452148/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE DO NASCIMENTO DAMASIO
PERES no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8452148 e o
código CRC 633EC12A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8452341/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA BERNARDA DA SILVA CELERI no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8452341 e o
código CRC BB95CE0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8452501/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE ALVES NUNES FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8452501 e o
código CRC ECC0F81D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8452624/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISIS CAROLINE DOS SANTOS SALERNO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8452624 e o
código CRC F0F83FBF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8452932/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA MING DE LIMA no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8452932 e o
código CRC D333F23D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8453197/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE KRICHESKI no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8453197 e o
código CRC 82B85A9B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8453397/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILENE KATH no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8453397 e o
código CRC A51505D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8453536/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA RAIOL DE FREITAS MONTEIRO no
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Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8453536 e o
código CRC 0BFD192A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8453617/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE VIEIRA DE LIMA no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8453617 e o
código CRC 9EB6342F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8454058/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NILTON FERNANDO FORMAGIO FILHO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/02/2021, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8454058 e o
código CRC 8609F1F1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8358292/2021 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa o Pregão Eletrônico nº 295/2020, destinado à contratação de
empresa para prestar serviços de lavanderia com comodato de enxoval hospitalar e
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montagem de lap’s cirúrgicos, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor total, qual seja: Clinilaves
Lavanderia Industrial Ltda, item 1, R$ 9.015.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/02/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8358292 e o
código CRC B4975806.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8420130/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 015/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO
TOPOGRAFICOS, na Data/Horário: 16/03/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/02/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 23/02/2021, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 23/02/2021, às 18:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/02/2021, às 08:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8420130 e o
código CRC FEBEC728.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8434750/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 019/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARVÃO ATIVADO
PULVERIZADO UMECTADO, na Data/Horário: 18/03/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2021, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2021, às 08:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/02/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8434750 e o
código CRC AB49B080.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8420648/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 017/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CILINDROS DE
GAS CLORO, na Data/Horário: 17/03/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
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www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/02/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 23/02/2021, às 18:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/02/2021, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8420648 e o
código CRC CC786CB2.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8446192/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 011/2021 destinado a EXECUÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO E OBRA DE REDE COLETORA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO,
LIGAÇÕES DE ESGOTO E ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO NA BACIA 8.1 -
ETAPA 6, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 10/05/2021 às 14:00 horas,
na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/02/2021, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2021, às 17:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2021, às 21:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8446192 e o
código CRC 6A16C896.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 8450237/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que no processo licitatório de Pregão Eletrônico 389/2020, destinado a Aquisição de
Químicos, Saneantes e Cosméticos para atendimento da demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, restou fracassado o item 3, conforme razões expostas na Ata
de Realização do Pregão Eletrônico - Comprasnet (Anexo SEI nº 8445922). A ata encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br -
UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/02/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8450237 e o
código CRC D74412BE.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 8450967/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que no processo licitatório de  Pregão Eletrônico 386/2020, destinado a Aquisição de
pneus para os veículos da Secretaria Municipal da Saúde, restaram fracassados os itens 1, 2, 3,
4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 15, 16, 17 e 18, conforme razões expostas na Ata de Realização do Pregão
Eletrônico - Comprasnet (Anexo SEI nº 8198108). A ata encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/02/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8450967 e o
código CRC 59372F8A.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 8452040/2021 - SES.UAP

 

O Município de Joinville,  por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, faz saber, a quem possa interessar, que prorrogará o período das inscrições e do envio da
documentação das 18h00 do dia 26/02/2021 até 18h00 do dia 05/03/2021 (item 3) do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021/SMS, destinado à doação sem ônus ou
encargos de solução para fornecimento de acesso simultâneo ao serviço de atendimento
compartilhado automático e humano das mensagens instantâneas gratuitas criptografadas de ponto a
ponto para implantação do Web Saúde. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8452040 e o
código CRC B3110F9F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8418821/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maria de Souza. (Paiol Choperia). CNPJ nº 04.124.513/0001-65.
Auto de Infração Ambiental n.º  5261/17. 
Local da infração: Rua Visconde Taunay, nº 101, esquina Pedro Lobo, Centro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0302/17  (SEI N.º 19.0.106243-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 5902034/2020 - SAMA.AAJ.PAA,  Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 18:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8418821 e o
código CRC 21CB44E5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8418570/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): FS Construtora e Incorporadora Eireli EPP, CPF/CNPJ nº 15.807.081/0001-03.
Auto de Infração Ambiental n.º 3963/2017.
Local da infração: Rua Barriga Verde, 698, bairro Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0835/17(SEI N.º 20.0.078377-0).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO  SEI Nº 6963577/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
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"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8418570 e o
código CRC 7CB0B75F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8411687/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Osmar Borba , CPF n.º 031.792.329-35.
Auto de Infração Ambiental n.º 1793/2017.
Local da infração: Estrada Quiriri de Baixo, S/Nº, Quiriri.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0892/17 (SEI N.º 19.0.078829-0).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO  SEI Nº 7042323/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO  SEI Nº 7042283/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

DETERMINO, ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60
(sessenta) dias corridos, contados do recebimento deste, promova:

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

2. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018.
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3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.

Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 23/02/2021, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8411687 e o
código CRC 0D0D8863.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8429228/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):  Janaina de Jesus, CPF nº 075.217.739-77.
Auto de Infração Ambiental n.º 3714/2017.
Local da infração: Rua Beirute, nº 380. Itaum.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0851/17. (SEI n.º 20.0.082064-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6967257/2020 - SAMA.AAJ.PAA,pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme

79 de 116

Nº 1657, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br


abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Legislação vigente.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:

1. Realizar a doação de 04 (quatro) mudas de árvores de espécie nativa da Mata Atlântica, ao
Programa Adote Uma Árvore.

As mudas deverão ser entregues no período das 09:00 às 12:00 horas, na UDR (Unidade de
Desenvolvimento Rural - antiga Fundação 25 de Julho) localizada a SC 418, Pirabeiraba.

Deverá apresentar cópia da Nota Fiscal (ou DANFE) da compra das mudas em nome do autuado,
contendo a quantidade e nome das mudas adquiridas. No local de entrega será fornecido o carimbo
e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável.

A cópia da Nota Fiscal ou DANFE com carimbo e assinatura de recebimento do servidor público
responsável será utilizado como comprovante de doação.  O interessado deverá protocolar no
presente processo o comprovante da doação realizada.

As mudas poderão ser entregues em até 60 dias após a vigência do decreto de estado de emergência
relativo à pandemia do COVID-19.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 18:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429228 e o
código CRC CD09A984.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8429137/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Creu Oficina Mecânica e Lataria e Comércio de Pecas  Automotivas Ltda, CNPJ
nº 11.851.503/0001-97.

80 de 116

Nº 1657, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br


Auto de Infração Ambiental n.º 1966/17.
Local da infração:  Rua Dilson Funaro, nº 848, Box 03, Ulisses Guimarães.  Inscrição Imobiliária:
13.11.43.31.0359.0001.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0287/17 (SEI N.º 19.0.105299-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 5838575/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
20 (vinte) UPM’s, tendo em vista não ter se verificado qualquer agravante junto ao presente
processo.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429137 e o
código CRC 45121A10.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8228564/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Leandro Luis Rech, CPF nº 062.725.309-19.
Auto de Infração Ambiental n.º 2008, lavrado em 10/05/2017.
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Auto de Infração Ambiental n.º 2008, lavrado em 10/05/2017.
Local da infração: Avenida Firmino da Silva, s/nº, Parque Guarani.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0342/17 (SEI n.º 19.0.107893-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6048795/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Remover o aterro e os resíduos
do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8228564 e o
código CRC E0F20381.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8428928/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adilson Klug, CPF/CNPJ nº 709.913.249-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 5205/17.
Local da infração:  Rua Professor Rodrigues Freitas, 120 - Costa e Silva
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0611/17 (SEI n.º 20.0.059694-5).
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6500200/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 18:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8428928 e o
código CRC 835DDE48.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8428839/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Germânia Incorporadora, CNPJ nº 14.281.483/0001-54.
Auto de Infração Ambiental n.º 2040/2017.
Local da infração:  Rua Oscar Rosas, nº 309. Costa e Silva. Inscrição Imobiliária:
09.30.10.24.0332.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0430/17 (SEI N.º 20.0.011354-5).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO  SEI Nº 6278365/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Diante das informações trazidas pelo autuado, de que o empreendimento está operando sem a
Licença de Operação, DETERMINO que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para adoção
das medidas cabíveis. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 18:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8428839 e o
código CRC C2DE5F72.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8428538/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Talita Nogueira Amorim, CPF nº 075.091.633-82.
Auto de Infração Ambiental n.º  1214/2017.
Local da infração: Rua Pisces, S/Nº, Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0757/17(SEI N.º 20.0.070407-1).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6491724/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 18:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8428538 e o
código CRC 983B3A47.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8427674/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marcelo Gabriel França de Araújo , CPF nº 105.236.839-52.
Auto de Infração Ambiental n.º 2015/17.
Local da infração: Rua Olga Trusz Sboinski, S/Nº. Parque Guarani. Inscrição Imobiliária
13.11.00.00.8304.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0421/17( SEI Nº 20.0.011149-6).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6248346/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade, pela MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto de Embargo/Interdição nº 0593/17 e
pela REPARAÇÃO DO DANO causado ao meio ambiente.

DETERMINO, ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60
(sessenta) dias corridos, contados do recebimento deste, promova:

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

2. Apresentar  e protocolar  na sede desta Secretaria, um projeto de recuperação de área degradada
(PRAD), para aprovação do corpo técnico e posterior implantação, com vistas a recuperar  o local,
seguindo a IN SAMA N.º 002/2018.

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.

Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 18:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8427674 e o
código CRC E327B9A6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8419215/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a):  Le Havre Construções Ltda-ME, CNPJ nº 78.171.519/0001-20.
Auto de Infração Ambiental n.º  1973/17.
Local da infração: Rua São Bento do Sul, Fundos 717 e 751, Jarivatuba. Inscrição Imobiliária
13.11.30.29.4755.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0312/17 (SEI n.º 19.0.106147-4).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 5973978/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Auto de Notificação Ambiental n.º 7129/17. Assim, o
autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:

1. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 11:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8419215 e o
código CRC 4A8807CE.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8418334/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):  Marlene da Silva, CPF/CNPJ nº 969.496.199-87.
Auto de Infração Ambiental n.º 3956/17.
Local da infração: Rua Tenente Antônio João, 1506, bairro Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0784/17 (SEI n.º 20.0.069856-0).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6815154/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos do
artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8418334 e o
código CRC A442F7D7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8417922/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

88 de 116

Nº 1657, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br


 

Notificado(a): Denise Bolduan Bittencurt, CPF nº 679.587.379-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 1767/2017.
Local da infração: Estrada Rio da Prata, 6100 -   Coordenadas UTM (aprox.) 7.099.981 e 700.309 -
Pirabeiraba. 
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0396/17(SEI N.º 19.0.110153-0).
 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6165872/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO  SEI Nº 6165848/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o autuado no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá:

1. Remover o aterro e dar a destinação adequada conforme legislação vigente;

2. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria, um Projeto de Recuperação de Área
Degradada-PRAD, para aprovação do corpo técnico e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA n.º 02/2018.

3. Comprovar no presente processo  Administrativo Ambiental, o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

5. Apresentar registro no CAR e extrato contendo as informações prestadas no referido
cadastro.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal
do Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada.
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após
a publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8417922 e o
código CRC BAAA5B24.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8417832/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Denise Bolduan Bittencurt, CPF nº 679.587.379-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 1766/2017.
Local da infração: Estrada Rio da Prata, 6100 -   Coordenadas UTM (aprox.) 7.099.981 e 700.309 -
Pirabeiraba. 
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0397/17(SEI N.º 19.0.110153-0).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO  SEI Nº 6165819/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 6156258/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

DETERMINO, ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60
(sessenta) dias corridos, contados do recebimento deste, promova:

1. A DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de
Preservação Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

2. Remover o aterro e dar a destinação adequada conforme legislação vigente;

3. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD, para aprovação do corpo técnico e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA n.º 02/2018.

4. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

5. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

6. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as
informações prestadas no referido cadastro.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
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notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.

Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8417832 e o
código CRC 22455B04.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8417712/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adenilson Steinbach, CPF nº 035.906.739-58.
Auto de Infração Ambiental n.º 3609/2017.
Local da infração: Rua Israel, nº 354, João Costa. Inscrição Imobiliária:  13.11.31.18.4280.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0290/17 (SEI nº 19.0.105330-7).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 5837353/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:  Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 5837127/2020 -
SAMA.AAJ.PAA.

 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
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descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.O infrator
dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8417712 e o
código CRC 8BCBB9F3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8417596/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Daniele Cristine da Silva, CPF nº 047.011.639-02.
Auto de Infração Ambiental n.º 1770/2017.
Local da infração:  Estrada Mildau, S/N, última casa à esquerda. GPS UTM 706069,73-
7098889,93.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0557/17 (SEI N.º 19.0.179982-1). 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO pelo
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme abaixo:Acolhendo e adotando as razões do
PARECER JURÍDICO SEI Nº 6413500/2020 - SAMA.AAJ.PAA.

 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:1. Apresentar
registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações
prestadas no referido cadastro.2. Apresentar um Projeto de Recuperação de Área Degradada
(PRAD), seguindo a IN SAMA nº 002/2018, para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e
posterior implantação, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural
(Lei Federal n. 11.428/06).3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o
protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.No mais, constatando-se a
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ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.O infrator dispõe do prazo de
10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
 COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. Considera-se intimado o(a)
notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº
29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8417596 e o
código CRC BAD3EEC4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8417412/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):  Daniele Cristine da Silva, CPF nº 047.011.639-02.
Auto de Infração Ambiental n.º 1771/2017.
Local da infração:  Estrada Mildau, S/N, última casa à esquerda. GPS UTM 706069,73-
7098889,93.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º0558/17 (SEI N.º 19.0.179989-9). 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO pelo
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 6797376/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:

1. Apresentar um Projeto de Recuperação de Área Degradada (PRAD), seguindo a IN SAMA
nº 002/2018, para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n. 11.428/06).

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
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Recuperação de Área Degradada - PRAD.

Considerando ainda, os fatos constantes na Verificação de Dano Ambiental (6408805), acerca de
edificações e parcelamento do solo no local, determino que seja comunicada a Unidade de
Fiscalização para retorno ao local e adoção das medidas que se fizerem cabíveis.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. O infrator
dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 18:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8417412 e o
código CRC E603CCD5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8416272/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):  Elisete Aparecida Indalêncio Naiz, CPF nº 890.182.659-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 1774/2017.
Local da infração: Estrada Covanca, s/n, Zona Rural - Quiriri. GPS UTM: 697959 / 7105674.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0269/18 (SEI N.º 19.0.071174-2).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6916887/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 6916715/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
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integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

DETERMINO, ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60
(sessenta) dias corridos, contados do recebimento deste, promova:

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.

Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.

2. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018.

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8416272 e o
código CRC 3C465C3A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8413554/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Geraldo Guizoni, CPF n.º 382.463.339-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 3046/13.
Local da infração: Rua Araraquara, n.º 84, Aventureiro .
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0823/13.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº  5824221/2020 - SAMA.UAC, pelo Conselho Municipal de
Meio Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

Decisão 2ª instância administrativa: Conversão da penalidade de multa para Advertência por
Escrito.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8413554 e o
código CRC 76824A2A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8412633/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Valdecir Rodrigues, CPF/CNPJ nº 063.554.179-31.
Auto de Infração Ambiental n.º  5190/2017.
Local da infração: Estrada Timbé, poste 11, bairro Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0737/17 (SEI nº 20.0.061626-1).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N° 6778830/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI N° 6778631/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade.

DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 23/02/2021, às 14:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8412633 e o
código CRC 6C77E1EE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8412508/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Jeovane Borges, CPF/CNPJ nº 068.228.719-93.
Auto de Infração Ambiental n.º 5185/17.
Local da infração: Rua Pisces, s/n, ao lado do n.º220, Jardim paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0728/17 (SEI nº 20.0.061613-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N° 6758463/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI N° 6758324/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade.

DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8412508 e o
código CRC 991EC4E7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8412343/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Nelson Rodrigues, CPF nº 559.782.669-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 3706/17.
Local da infração: Estrada Timbé, S/Nº, Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0761/17 (SEI n.º 20.0.070595-7). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO 
SEI Nº 6737466/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
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conforme abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 6737018/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela interrupção no lançamento irregular de esgoto sanitário.

DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade da ligação de esgoto apontada no imóvel ora em apreço.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8412343 e o
código CRC 787EB660.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8412134/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maurino de Souza, CPF nº 478.535.499-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 2296/17.
Local da infração: Estrada Neudorf, próximo ao Poste 247, Vila Nova. GPS UTM
70.26.79/70.81.748.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0875/17 (SEI n.º 20.0.083849-3).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO 
SEI Nº 7060072/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:
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Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 7059745/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade, e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria.

2. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8412134 e o
código CRC 1946A033.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8418472/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):Sandra Oelke Palenske, CPF nº 967.972.319-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 5208/2017.
Local da infração:Rua Nazareno, nº 136, bairro Glória. 
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0615/17(SEI N.º 19.0.061485-2).
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO  SEI Nº 6354648/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 25/02/2021, às 08:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8418472 e o
código CRC CEAD9389.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8418656/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Laudelino Schaeffer, CPF nº 217.414.689-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 0103/2017.
Local da infração: Rua Osni Camara da Silva, nº 390, Morro do Meio. Inscrição Imobiliária
09.13.33.20.5136.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0860/17 (SEI N.º 20.0.083046-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO  SEI Nº 6980829/2020 - SAMA.AAJ.PAA,  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 26/02/2021, às 13:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8418656 e o
código CRC 20F793B0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8418700/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Laudelino Schaeffer, CPF nº 217.414.689-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 0102/17.
Local da infração:  Rua Osni Camara da Silva, nº 390, Morro do Meio. Inscrição Imobiliária
09.13.33.20.5136.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0858/17 (SEI N.º 20.0.083018-2).

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO  SEI Nº 6980815/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:

1. Realizar a doação de 02 (duas) mudas de árvores de espécie nativa da Mata Atlântica, ao
Programa Adote Uma Árvore.

As mudas deverão ser entregues no período das 09:00 às 12:00 horas, na UDR (Unidade de
Desenvolvimento Rural - antiga Fundação 25 de Julho) localizada a SC 418, Pirabeiraba.

Deverá apresentar cópia da Nota Fiscal (ou DANFE) da compra das mudas em nome do autuado,
contendo a quantidade e nome das mudas adquiridas. No local de entrega será fornecido o carimbo
e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável.

A cópia da Nota Fiscal ou DANFE com carimbo e assinatura de recebimento do servidor público
responsável será utilizado como comprovante de doação.  O interessado deverá protocolar no
presente processo o comprovante da doação realizada.

As mudas poderão ser entregues em até 60 dias após a vigência do decreto de estado de emergência
relativo à pandemia do COVID-19.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 26/02/2021, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8418700 e o
código CRC 08CDB945.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8425941/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Shimec Indústria Mecânica Ltda, CNPJ nº 75.814.392/0001-21.
Auto de Infração Ambiental n.º 3567/17.
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Local da infração: Rua Dona Francisca, nº 3480, Bairro Saguaçú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0480/17 (SEI N.º 20.0.054837-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO  SEI Nº 6296609/2020 - SAMA.AAJ.PAA,  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa
aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 26/02/2021, às 12:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8425941 e o
código CRC CC7E9054.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8419978/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Shimec Indústria Mecânica Ltda, CNPJ nº 75.814.392/0001-21.
Auto de Infração Ambiental n.º  3568/17.
Local da infração: Rua Dona Francisca, nº 3480, Bairro Saguaçú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0481/17 (SEI N.º  20.0.054845-2).    
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO   SEI Nº 6298247/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.  No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal
do Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa
aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa do Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05
(cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº
29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 11:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8419978 e o
código CRC 7B6DFAC3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8419563/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Shimec Indústria Mecânica Ltda, CNPJ nº 75.814.392/0001-21.
Auto de Infração Ambiental n.º  3570/17.  
Local da infração: Rua Dona Francisca, nº 3480, Bairro Saguaçú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0482/17 (SEI N.º 20.0.054849-5).
. 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO 
 SEI Nº 6296027/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 26/02/2021, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8419563 e o
código CRC B985DCC6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8419511/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Shimec Indústria Mecânica Ltda, CNPJ nº 75.814.392/0001-21.
Auto de Infração Ambiental n.º  3566/17.
Local da infração: Rua Dona Francisca, nº 3480, Bairro Saguaçú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0479/17 (SEI N.º  20.0.054830-4). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO 
SEI Nº 6275577/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 26/02/2021, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8419511 e o
código CRC 638E6A08.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8419426/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Douglas Luiz, CPF nº 008.808.708-31.
Auto de Infração Ambiental n.º 2026/17.
Local da infração: Rua Palmeira das Missões, nº 477. Boehmerwald. Inscrição Imobiliária
13.10.05.62.2640.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0417/17 (SEI N.º 20.0.010671-9).  

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO  SEI Nº 6033742/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria.

 No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 26/02/2021, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8419426 e o
código CRC 33B41B87.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8418929/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maria de Souza. (Paiol Choperia). CNPJ nº 04.124.513/0001-65.
Auto de Infração Ambiental n.º 5272/2017
Local da infração: Rua Visconde Taunay, nº 101, esquina Pedro Lobo, Centro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0432/17(SEI N.º 19.0.106257-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6278345/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
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abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 26/02/2021, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8418929 e o
código CRC 93EDAC71.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8418402/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):   Marlene da Silva, CPF/CNPJ nº 969.496.199-87.
Auto de Infração Ambiental n.º 3955/17.
Local da infração: Rua Tenente Antônio João, 1506, bairro Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0783/17 (SEI n.º 20.0.069855-1).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6815140/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos do
artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 26/02/2021, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8418402 e o
código CRC FF54CCE5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8413187/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): José Brognara, CPF nº 343.585.369-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 1118/17.
Local da infração: Rua Lina Schattschneider Tantsch, s/nº - Itinga. Inscrição Imobiliária 13-00-34-
27-5965.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0894/17 (SEI N.º 19.0.078844-3).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7708644/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville

110 de 116

Nº 1657, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br


(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 26/02/2021, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8413187 e o
código CRC BA5CFAA8.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 8412292/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de
Credenciamento nº 008/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita
no CNPJ nº 82.602.327/0003-60, representada pelo seu Diretor Presidente Dr. Enio Rieger e por
seu Vice Presidente Dr. Edson Sydney de Campos, que versa sobre a Prestação de serviços
assistenciais de saúde através da execução de todas as ações e procedimentos, referente
a Tomografia Computadorizada , para atender os pacientes externos usuários do Sistema Único de
Saúde, (SUS), assinado em 15/02/2021. Onde se lê: (EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº
002/2020) Leia-se: (EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2000).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/02/2021, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/02/2021, às 10:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8412292 e o
código CRC 3A70E1DE.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 15/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/02/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Quimetal Usinagem e Acabamento de Peças LTDA

CNPJ: 30.157.999/0001-48

Atividade: Indústria de acabamento de superfícies

CONSEMA: 11.08.03

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, 2260, Galpão 06

Bairro:  Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 12.01.41.90.0857

CEP:  89.223-600 

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Conrado Borges de Barros

Registro Profissional: 082999-5 CREA-SC

ART: 7016524-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação, concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
7464079/2020 e SAMA.UAT 8443108/2021, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de ACABAMENTO SUPERFICIAL PARA PEÇAS FUNDIDAS,
contendo aproximadamente 1.400,00 m² de área útil, 625,00 m² de área construída, instalada em um
terreno com 16.528,82 m², registrado na matrícula de nº 101.514 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para um sistema com 3 estágios, utilizado para tratamento
dos efluentes oriundos da lavação de mãos dos funcionários, posteriormente direcionado ao sistema
de tratamento de efluentes sanitários.
3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
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resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.4 Emissões atmosféricas: possui sistema de exaustão/coleta para emissão de material particulado
oriundo da produção, composto exaustor seguido de ciclone e filtros do tipo manga.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL

2. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO).

3. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente), contemplando também
os parâmetros óleos e graxas minerais e fenóis totais. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do 
Sistema de controle de movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL
e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

2. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de emissões atmosféricas.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
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alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 26/02/2021, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8443236 e o
código CRC 963FEBF6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 33/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização doCONTRATO Nº 007/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa BM CONSULTORIA
COMERCIAL EIRELI, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE
FREQUÊNCIA, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2020.
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Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Gestor do Contrato

Michele Pereira, Matrícula n° 844 - Fiscal Titular

Leonardo Felipe Wehmuth, Matrícula n° 1195 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/02/2021, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441047 e o
código CRC 0F618299.
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